
Nível de descrição D 

Código de referência PT/OF/CDF/D/009/Dir 1991-07-19_n507 

Tipo de título Atribuído 

Título Diretiva 91/507/CEE da Comissão relativa a ensaios de medicamentos 

Datas de produção 1991-07-19 - 1991-07-19 

Dimensão e suporte Tiff; 21 ficheiros 

Entidade detentora Ordem dos Farmacêuticos 

Autor intelectual Vice-Presidente da Comissão das Comunidades Europeias Martin Bangemann 

Âmbito e conteúdo Diretiva 91/507/CEE da Comissão, de 19 de julho, assinada pelo Vice-Presidente da Comissão Martin 
Bangemann, e publicada no Jornal Oficial da União Europeia N.º L 270 de 26 de setembro de 1991, p. 
0032 - 0052, altera o anexo da Diretiva 75/318/CEE do Conselho, relativa à aproximação das legislações 
dos Estados- membros respeitantes às normas e protocolos analíticos, tóxico-farmacológicos e clínicos 
em matéria de ensaios de medicamentos. 

Assunto  Diretiva, Medicamento 

Idioma e escrita Português 

Existência e localização de originais Retirada do EUR-Lex Acesso ao Direito da União Europeia, Jornal Oficial da União Europeia N.º L 270 de 
26 de setembro de 1991, p. 0032 - 0052: <http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?
uri=CELEX:31991L0507&qid=1474278641850&from=PT> 
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